
GABINETE DO CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

Telefone(s): 65 3613-7531 / 7533 / 2973 / 7536 / 7534 / 7532

E-mail: gab.isaiaslopes@tce.mt.gov.br

Ofício  nº : 107/2019
Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2019

A Sua Excelência a Senhora
MARIA LUCIA BEDIN MARTELLI
Prefeita Municipal em Exercício de Tapurah

Assunto: Consulta  -  Referente  ao  Alcance  da  Imunidade  Tributaria  do  Imposto  de 
Transmissão de Bens Imoveis – ITBI- Processo nº 37.181-5/2018

Excelentíssima Senhora,

Nos termos do  Art. 89, X do Regimento Interno – TCE/MT,  COMUNICO a 

Vossa  Excelência,  que  o  presente  processo  foi  sobrestado,  até  o  julgamento  do  RE 

796.376-SC, Rel. Min. Marco Aurélio, cujo objeto da consulta em questão, será apreciada 

sob a sistemática da repercussão geral, com efeito vinculante ao entendimento decidido 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

DALTEY APARECIDO DIAS
Chefe de Gabinete do Conselheiro Interino

ISAIAS LOPES DA CUNHA

1 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. EM

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CF73A
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